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CNPJ n° *14.748.85’1/0001-

NIRE 35.300.416.686 

JUCESP PROTOCOLO 
2.045.819/26-7 

aiiimiiiin 
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 2026. 

AS 

MS 
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 20 de janeiro de 2026, às 9:00, na sede social da Jnova 
Gestão de Serviços Urbanos S.A., localizada no municipio de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Avenida Marques de São Vicente, 446, Sala N417-A e N417-B, Várzea da Barra Funda, CEP 01 139-

^g000 (“Companhia”). 

2. Convocação e Presenças. Dispensadas as formalidades de convocação, face à presença de todos 
os membros do Conselho de Administração, conforme artigo 16, parágrafo 3o do estatuto social da 
Companhia. 

3. Mesa. Sr. Anrafel Vargas Pereira da Silva (Presidente) e Sr. Ricardo Batista de Souza 
(Secretário) 

4. Deliberações. Os Conselheiros decidiram, por unanimidade e sem ressalvas ou restrições, 
reeleger os membros da Diretoria, pelo prazo de 01 (um) ano, a contar de 08 de fevereiro de 2026, 
nos termos do artigo 20 do estatuto social da Companhia, conforme abaixo: 

(i) O Sr. Anrafel Vargas Pereira da Silva, brasileiro, divorciado, engenheiro, 
portador da Cédulade Identidade RG n° 19.969.925-2, emitida pela SSP/SP e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 16 1.48 1.3 18-
38, com endereço comercial na sede da Companhia, como Diretor Executivo; e 

(ii) O Sr. Ricardo Batista de Souza, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
inscrito no Conselho Regional de Administração do Estado do Rio de Janeiro sob o n° 
20.483.54-6 e inscrito no CPF/MF sob o n° 034.219.117-97, com endereço comercial na 
sede da Companhia, como Diretor Administrativo-Financeiro. 

a) Ficam ratificados todos os atos praticados em nome da Companhia (conforme estatuto 
social) pelos atuais membros da Diretoria, até a presente data. 

b) Os Diretores ora reeleitos tomam posse de seus cargos nesta data, mediante a assinatura 
dostermos de posse e desimpedimento anexos à presente ata. 
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5. Encerramento: Nada ï^sJjavenâp.âV^ tratador ejin^xistindo qualquer outra manifestação, foi 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 

^^por todos os presentes. 

RS 

AS 

MS Mesa: 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2026. 

Anrafel Vargas Pereira da Silva 

Presidente 
Ricardo Batista de Souza 

Secretário 

Membros do Conselho de Administração: 

Anrafel Vargas Pereira da Silva Frederico Guimarães da Silva 

Antônio Carlos Ferrari Salmeron Hudson Bonno 

Márcio Paulikevis dos Santos 

SECRETARLA DE desenvolvimento 
ECONOMICO -• JUCESP 
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INGVAJCEST^GW SERVICES URBANOS S.A. 

CNPJ n° 14. 748.851 /Ö00 1-21 
NIRE 35.300.416.686 

TERMO DE POSSE E DESIMPEDIMENTO 

AS “’O Sr. Anrafel Vargas Pereira da Silva, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédulade 
Identidade RG n° 19.969.925-2, emitida pela SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o n° 161.481.3 18-38, como Diretor Executivo, com endereço 
comercial na sede da Companhia (conforme abaixo definido), declara, por meio deste, aceitar sua 
eleição ao cargo de Diretor Executivo da Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., sociedade inscrita 

|L||ÿio Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 14.748.851/0001-21, com sede no município de 
São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Marques de São Vicente, 446, Sala N417-A e N417-B, 
Várzea da Barra Funda, CEP 01139-000 (“Companhia”), com mandato até 08 de fevereiro de 2027, 
ou até a eleição da nova Diretoria, prorrogável até a investidura de novo membro eleito para o 
respectivo cargo, nos termos de art. 150, § 4o da Le n° 6.404/76. 

Para tanto, declara, sob as penas da lei: (i) na forma do § Io do artigo 147 da Lei n° 6.404/76, conforme 
alterada (“LSA”), não estar impedido, por lei especial, e nem condenada ou se encontrar sob efeitos 
de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conta a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade; (ii) atender ao requisito de reputação ilibada estabelecido 
pelo §3° do artigo 147 da LSA; e (iii) não ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, na forma dos incisos (i) e (ii), do §3°, do artigo 147 da LSA. 

Declara não ser pessoa politicamente exposta e, por fim, para fins do §2°, do artigo 149, da LSA, 
declara que receberá eventuais citações e intimações em processos administrativos e/ou judiciais 
relativos a atos de sua gestão no endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será 
comunicada por escrito à Companhia. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2026. 

ANRAFEL VARGAS PEREIRA DA SILVA 
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INÔVA’GESPÂtf Dp SERVIÇOS URBANOS S.A. 

CNPJ n° 14.748.851/’oboi-21 
NIRE 35.300.416.686 

TERMO DE POSSE E DESIMPEDIMENTO 
AS 

O Sr. Ricardo Batista de Souza, brasileiro, casado, administrador de empresas, inscrito no Conselho 
MSRegional de Administração do Estado do Rio de Janeiro sob o n° 20.483.54-6 e inscrito no CPF/MF 

sob o n° 034.219.1 17-97, como Diretor Administrativo-Financeiro, com endereço comercial na sede 
da Companhia (conforme abaixo definido), declara, por meio deste, aceitar sua eleição ao cargo de 

¿.—Diretor Executivo da Inova Gestão de Serviços Urbanos S.A., sociedade inscrita no Cadastro 
nlacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 14.748.851/0001-21, com sede no município de São Paulo, 
estado de São Paulo, na Avenida Marques de São Vicente, 446, Sala N417-A e N417-B, Várzea da 
Barra Funda, CEP 01139-000 (“Companhia”), com mandato até 08 de fevereiro de 2027, ou até a 
eleição da nova Diretoria, prorrogável até a investidura de novo membro eleito para o respectivo 
cargo, nos termos de art. 150, § 4o da Le n° 6.404/76. 

Para tanto, declara, sob as penas da lei: (i) na forma do § Io do artigo 147 da Lei n° 6.404/76, conforme 
alterada (“LSA”), não estar impedido, por lei especial, e nem condenada ou se encontrar sob efeitos 
de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conta a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade; (ii) atender ao requisito de reputação ilibada estabelecido 
pelo §3° do artigo 147 da LSA; e (iii) não ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada 
concorrente da Companhia, na forma dos incisos (i) e (ii), do §3°, do artigo 147 da LSA. 

Declara não ser pessoa politicamente exposta e, por fim, para fins do §2°, do artigo 149, da LSA, 
declara que receberá eventuais citações e intimações em processos administrativos e/ou judiciais 
relativos a atos de sua gestão no endereço acima indicado, sendo que eventual alteração será 
comunicada por escrito à Companhia. 

São Paulo, 20 de janeiro de 2026. 

RICARDO BATISTA DE SOUZA 
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